
RELATÓRIO DE ATIVIDADES (MARÇO/ABRIL/MAIO E JUNHO – 2024)

I – DADOS DA INSTITUIÇÃO

Prorrogado para: 

II – OBJETO DO CONVÊNIO

III – METAS

META PROPOSTA DESCRIÇÃO

100%

Fonte: (Mencionar fonte dos dados apurados para mensurar alcance das metas, bem como anexar relatório se necessário)

Interessado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

CNES: 2798298

CNPJ: 59.981.712/0001-81

Convênio: 000271/2024 – Demanda: 068728

Valor Total: R$ 8.592.544,80 (oito milhões, quinhentos e noventa e dois mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos)

Data da Assinatura: 06/03/2024 Vigência: 28/02/2025

UGE Pagadora: 09.01.96

Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde

OBJETO: CUSTEIO – Folha de Pagamento, Material de Consumo e Prestação de Serviço.

a) Quantitativas

INDICADOR DE 
RESULTADO

FÓRMULA DE 
CÁLCULO DO 
INDICADOR

FONTE DO 
INDICADOR

RESULTADO 
ALCANÇADO

PERCENTUAL DE 
ALCANCE

Ações para Alcance: Subsidiar folha de 
pagamento de colaboradores da unidade de 
internação, materiais médicos e hospitalares 
(insumos), medicamentos e serviços de 
terceiros Manutenção de 26 leitos 

clínicos e cirúrgicos para 
atendimentos às 

urgências referenciadas 
pelo gestor, pelo período 
de vigência deste ajuste.

Total de internações 
realizadas no 

período / 26 leitos 
disponibilizados às 

urgências 
referenciadas pelo 
gestor no mesmo 

período.

Total de internações 
realizadas no período / 

26 leitos 
disponibilizados para 

atendimentos às 
urgências 

referenciadas pelo 
gestor no mesmo 

período.

Sistema de 
Informação Hospitalar-

Datasus

210 internações 
por mês nos 26 

leitos 
disponibilizados. 

Relatórios em 
anexo.

Situação atual: Déficit de leitos de 
enfermaria clínica para atendimento às 
urgências.

Situação Pretendida: Manutenção de 26 
leitos clínicos e cirúrgicos para atendimento 
às urgências referenciais pelo gestor, pelo 
período de vigência deste ajuste.



META PROPOSTA DESCRIÇÃO

100%

Fonte: (Mencionar fonte dos dados apurados para mensurar alcance das metas, bem como anexar relatório se necessário)

O convenio transcorreu dentro da normalidade

Sim a meta foi atingida em 100%

Dr. José Nadim Cury Valdir Roberto Furlan
Provedor Administrador

Convênio 0271/2024

Rua Dr. Fritz Jacobs, 1236 - Fone: (17) 2139-9200 - Cx. Postal 591 - CEP 15025-500 - 

São José do Rio Preto/SP - CNPJ 59.981.712/0001-81

b) Qualitativa

INDICADOR DE 
RESULTADO

FÓRMULA DE 
CÁLCULO DO 
INDICADOR

FONTE DO 
INDICADOR

RESULTADO 
ALCANÇADO

PERCENTUAL DE 
ALCANCE

Ações para Alcance: Melhorar o tempo porta 
médico e o tempo de decisão médica. 

Reduzir o tempo de 
espera para liberação de 
vagas para internações, 
de até 30 horas para até 

12 horas.

Hora do atendimento 
do paciente na 

instituição/hora da 
internação hospitalar 
e encaminhamento 
para a unidade de 

internação.

Hora do atendimento 
do paciente na 

instituição/hora da 
internação hospitalar e 
encaminhamento para 

a unidade de 
internação.

Sistema de 
informação hospitalar-

Wareline.

Conseguimos reduzir 
o tempo da hora do 
atendimento até a 

hora do 
encaminhamento 

para o quarto 
para:Fevereiro: 
3:29:03. Março : 

4:36:03. Segue os 
relatórios em anexo

Situação atual: Até 30 horas.

Situação Pretendida: Até 12 horas

IV – COMENTÁRIO SOBRE A EXECUÇÃO DO CONVÊNIO (Houve contratempos? Transcorreu conforme plano de aplicação inicial?)

IV – CONCLUSÃO (Houve alcance das metas? E concluiu-se o objetivo do convênio?)

LOCAL e DATA:  São José do Rio Preto, 16 de Julho de 2024.

UGE. 09.01.96 – S.E.S.

JOSE NADIM 
CURY:00254594816

Assinado de forma digital por 
JOSE NADIM CURY:00254594816 
Dados: 2024.07.16 16:05:25 
-03'00'

VALDIR ROBERTO 
FURLAN:005186868
76

Assinado de forma digital por 
VALDIR ROBERTO 
FURLAN:00518686876 
Dados: 2024.07.17 08:22:52 -03'00'






















































